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PARECER JURÍDICO 86 DRCP – SUPRAM/NM                                                                           
Indexado ao(s) Processo(s) Nº: 25391/2008/001/2009 
Tipo de processo: 
Recurso de Licenciamento Ambiental ( X )  Auto de Infração  (    ) 

 
1. IDENTIFICAÇÃO 
 
Empreendimento (Razão Social) /Empreendedor (nome 
completo): 
RODRIGO PINTO CANABRAVA 

CNPJ / CPF:  
 
291.838.206-04 

Empreendimento (Nome Fantasia): 
FAZENDA VILLA TEREZINHA 

 

Município: 
BOCAIÚVA – MG / ENGENHEIRO NAVARRO - MG 

 

Atividade predominante: 
CRIAÇÃO DE BOVINOS DE CORTE (EXTENSIVO) 
 
Código da DN e Parâmetro: 
G-02-10-0 conforme DN COPAM Nº 74, de 09/09/2004 
e DN COPAM Nº 130, de 14/01/2009 

 
 

Porte do Empreendimento: 
 
Pequeno (     )  Médio (    )  Grande (   X  )  
 

Potencial Poluidor: 
 
Pequeno (  X  )  Médio (      )  Grande (   ) 

Classe do Empreendimento: 
 
1 (    )       2 (    )       3 (     )       4 (   X  )       5 (    )       6 (    ) 
 
Fase Atual do Empreendimento: 
 
LP (     )      LI (     )      LO (    )      LOC (  X  )     Revalidação (    )      Ampliação (     ) 
 
Localizado no entorno de UC (Unidades de Conservação)? 
 
(   X  ) Não                   (      ) Sim  
 
Bacia Hidrográfica: Bacia do Rio São Francisco 
 
Sub Bacia: Rio do Jequitaí 
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2. RELATÓRIO: 
 

Dispõe o presente parecer sobre a análise jurídica do recurso interposto por Rodrigo Pinto 
Canabrava endereçado à Câmara Normativa Recursal - CNR do COPAM.  

 

Trata-se de recurso objetivando a reforma das condicionantes nº 07, 11 e alteração de 
freqüência de amostragens e de envio de planilhas ambas especificadas no Anexo II do PU da 
LOC nº 52391/2008/001/2009 julgado na 63ª RO URC COPAM Norte.  

 

Assim, a empresa requer a reconsideração da decisão e caso não seja esta reformada 
protesta pelo encaminhamento do recurso à CNR. 

 

3. Parecer: 

Inicialmente cumpre informar que a fundamentação do recurso está na falibilidade 
humana. A doutrina pátria, fundamentada na Constituição Federal e nos princípios da Administração 
Pública, reconhece o direito de se recorrer de todos os atos da administração que venham trazer 
prejuízo aos administrados. Assim é o que afirma Hely Lopes Meirelles:  

"Os recursos administrativos são corolário do Estado de Direito e uma prerrogativa de 
todo administrado ou servidor atingido por qualquer ato da administração". 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona:  

"Recursos Administrativos são todos os meios que podem utilizar os administrados para 
provocar o reexame do ato pela Administração Pública. Eles podem ter efeitos 
suspensivo ou devolutivo, este último é o normal de todos os recurso, independendo de 
norma legal, lhe devolve o exame da matéria à autoridade competente para decidir”. 

Por fim temos a lição do professor Celso Antônio Bandeira de Mello que defende a 
natureza constitucional do recurso administrativo, nestes termos:  

"se alguém considera que uma competência administrativa foi utilizada 
insatisfatoriamente ou injuridicamente e quer questioná-la nesta esfera (administrativa), 
pode valer-se de diferentes meios: pedidos de reconsideração, recurso hierárquico. Diz, 
ainda que: "o direito de recorrer administrativamente não pode ser recusado, visto que 
se trata de uma inerência ao princípio constitucional da ampla defesa, em conformidade 
com o art. 5º, LV da CF/88". 
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Outrossim, não foi diverso o Decreto 44.844 de 25 de junho de 2008 que prevê em seu 
Capitulo IV sob o titulo “Do Recurso ao Licenciamento Ambiental e AAF” a possibilidade do 
administrado recorrer aos órgãos competentes quando se achar preterido em uma decisão relativa ao 
requerimento de AAF ou de licença ambiental. 

 

Cumpre ainda, através do presente parecer, verificar o atendimento aos requisitos 
necessários para o juízo de admissibilidade previstos no art. 23 do referido decreto para que, 
posteriormente, seja remetido o recurso a análise do órgão ou entidade responsável pela decisão 
relativa ao requerimento de licenciamento ambiental que, entendendo cabível, reconsiderará sua 
decisão. 

 

Conforme fundamento no art. 19 do Decreto Estadual nº 44.844/2008, compete à Câmara 
Normativa e Recursal - CNR do COPAM decidir, como última instância administrativa, recurso de 
decisão relativa ao requerimento de licença ambiental emitida pela URC ou SUPRAM, admitida 
reconsideração por estas unidades. Sendo que o juízo de admissibilidade do recurso compete ao 
Secretário Executivo do COPAM.  

 

Verificado os requisitos previstos no Capítulo IV da norma supramencionada, evidencia-
se seu cumprimento através da peça recursal apresentada, com fulcro na Lei Estadual nº 14.184/02, 
que dispõe sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.  

 

3 . BREVE HISTÓRICO DA PEÇA RECURSAL APRESENTADA: 

 
- Pautado na 63ª Reunião Ordinária do URC COPAM Norte de Minas realizada em 10 

de agosto de 2010 na cidade de Montes Claros/MG com Parecer Único favorável a concessão 
da LOC para o empreendimento. 

-  O referido parecer foi seguido pela Unidade Regional Colegiada do COPAM Norte 
que deferiu a LOC pelo prazo de 06 anos e com a inclusão de 11 condicionantes; 

- A Decisão da URC COPAM Norte de Minas foi publicada no Diário Oficial de Minas 
Gerais em data de 13 de agosto de 2010. 

- O recurso foi protocolado em 10 de setembro de 2010 em obediência ao prazo de 30 
dias previsto no art. 20 do Decreto 44.844/2008 e sujeição aos requisitos de admissibilidade 
previstos.  

 

 

4 . TEMPESTIVAMENTE, O RECORRENTE REQUER: 
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5 . DO MÉRITO DO RECURSO: 
 

Quanto ao mérito, temos a tecer as seguintes considerações sucintas quanto aos aspectos 
jurídicos levantados na peça recursal notadamente em relação à condicionante nº 11. 

 

Não pode prosperar a legação de que uma vez averbada a reserva legal esta se torna 
imutável. O art. 16 da Lei 14309/02 prevê que: “a reserva legal será demarcada a critério da 
autoridade competente, preferencialmente em terreno contínuo e com cobertura vegetal nativa”. 
Mais adiante no § 4° do mesmo artigo há a seguinte previsão “o proprietário ou o usuário da 
propriedade poderá relocar a área da reserva legal, mediante plano aprovado pela autoridade 
competente, observadas as limitações e resguardadas as especificações previstas nesta lei”. 
Semelhante previsão esta disposta no Decreto nº 43.710, de 8 de janeiro de 2004 que regulamenta a 
Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, que dispõe sobre a política florestal e de proteção à 
biodiversidade no Estado.  

 

Assim, não podemos ter a relocação de RL como uma “via de mão-única” no sentido que 
só o proprietário ou usuário possam pleitear a alteração. O órgão ambiental competente tem a 
discricionariedade de fazê-lo conforme previsão legal acima descrita.  

 

Como bem observa o mestre Hely Lopes Meirelles:  

"Discricionariedade é liberdade de ação administrativa, dentro dos limites permitidos 
em lei; arbítrio é ação contrária ou excedente da lei. Ato discricionário, quando 
autorizado pelo Direito, é legal e válido; ato arbitrário é sempre ilegítimo e inválido." 
 
"O ato discricionário praticado por autoridade incompetente, ou realizado por forma 
diversa da prescrita em lei, ou informado de finalidade estranha ao interesse público, é 
ilegítimo e nulo." 
 
A partir do momento que se unificaram as glebas para constituir o processo de 

licenciamento ambiental, com previsão de exploração das atividades realizadas por um 
empreendedor, criou-se uma nova realidade que deve ser adequada ao processo de licenciamento.  

 
A interpretação sistemática, lógica e histórica da Constituição Federal, da Lei da Política 

Nacional do Meio Ambiente (Lei n° 6.938/1981), da Lei de Proteção à Fauna (Lei n° 7.653/1988) e, 
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especialmente, do Código Florestal, nos apresenta a diretriz desse critério legal, qual seja, proteger, 
preservar e conservar a maior variabilidade ambiental existente no território nacional. 

É evidente e lógico que, se o órgão ambiental especificar para averbação uma área, dentro 
da propriedade privada, de pequeno valor ambiental, ou mesmo consentir que esta permaneça 
averbada em detrimento de outra área com maior diversidade biológica irá contrariar a legislação 
ambiental brasileira. Além de não obedecer aos princípios gerais do Direito e as regras da boa 
administração. 

Ademais, considerar que uma reserva legal averbada no CRI configura o direito 
adquirido é  um equivoco. Tal entendimento pode levar a falsa conclusão de que, licenciada ou 
autorizada determinada obra ou atividade que, posteriormente, se revelasse prejudicial ao meio 
ambiente, nenhuma alteração ou limitação poderia ser imposta não obstante aos danos que poderão 
ser causados. 

Respeitadas as garantias constitucionais, é possível exigir a correção ou adequação de 
aspectos inerentes ao empreendimento a ser licenciado, sob pena de se consentir com a perpetuidade 
da ineficiência ambiental em detrimento do direito de todos a um ambiente ecologicamente 
equilibrado. 

 
Assim, a partir do momento em que houve o processo de regularização ambiental por 

meio da LOC a condicionante de relocação da RL passou a ser incorporada as novas exigências 
ambientais. Cumpre dizer que isso não implica ofensa ao direito adquirido nem ao ato juridicamente 
perfeito, pois a própria legislação ambiental impõe a exigência da regularidade ambiental para a 
atividade potencial ou efetivamente poluidora, exatamente para permitir as adequações da atividade 
desenvolvida a nova realidade. 

 

Nesse diapasão, entendemos pertinente a manutenção das condicionantes nº 07, 11 e 
freqüências estipuladas no Anexo II do PU da LOC nº 52391/2008/001/2009 julgado na 63ª 
RO URC COPAM Norte. 
 

Isto posto, tendo em vista que a autoridade competente para a análise do juízo de 
admissibilidade do recurso é aquela disposta no parágrafo único artigo 19 do Decreto 44.844/08, e, 
uma vez narrados os fatos, transcritos os argumentos do recorrente e, por fim, verificada a presença 
dos requisitos constantes no Capitulo IV da norma mencionada e sua tempestividade, remetemos o 
presente, acompanhado da respectiva peça recursal e parecer técnico, ao Secretário Executivo do 
COPAM para admissibilidade.  

 
Não sendo reconsiderada a decisão pela Unidade Regional Colegiada do COPAM Norte 

de Minas o recurso deverá ser encaminhado para a Câmara Normativa Recursal - CNR como última 
instância julgadora. 
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Este é o parecer salvo melhor juízo baseado no recurso impetrado e demais documentos 

colacionados aos autos. 
 

 
6 . DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 
 

Parecer conclusivo ao atendimento dos requisitos relativo ao recebimento do recurso 
administrativo e no mérito para a manutenção das condicionantes nº 07, 11 e freqüências 
estipuladas no Anexo II do PU da LOC nº 52391/2008/001/2009 julgado na 63ª RO URC 
COPAM Norte 
 
Favorável: (    ) Não           ( X ) Sim 
 
7 . DATA / RESPONSÁVEL 
 
  
Data: 22 de novembro de 2012. 
 
Diretor de Controle Processual da SUPRAM/NM 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão - OAB/MG 99.682 

Assinatura(s) / Carimbo(s) 
 

 
 
 
 


	Yuri Rafael de Oliveira Trovão - OAB/MG 99.682

